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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA.

LEI NQ 2 490 de 20 de setembro de 1965. 

àbre, no Tesouro do �stado 
o crédito especial de Cr$ 6.000.COO
para o fim QU8 especifica.

O PRESIDENTE DA ASSEI.IBLf:IA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE L!ATO GROSSO: 

Faz saber que a Assembléia Legisla�iva do Estado 
decreta e eu pro("lulgo nos termos do p:_:ra:::;rafo 22 do ar 
tigo 16 da Constituição do Estado a seguinte lei: 

, Arti50 12 - Fica aber�o, no Tesouro do �stado o 
creàito especial na importancia de Cr$ 6.000.000 (seis 
milhÕ•"'s de cruzeiros), destinado a auxiliar a Prefeitu­
ra ílunicipal àe hiranda para raconstruçãa e coiJertura 
da caixa d'ssua daquela cidade. 

. i • , 

krti�o 2� - O valor do presente credito sera co 
berto com os recursos provenientes do excesso de arrecª 
dação que os Índices técnicos autorizam prever. 

Artigo 32 - O registro ào ato da despesa no lribu 
nal de Contas será a 11posteriori ir . 

.Artigo 42 - .:€sta lei 
sua publicação, revogadas 

, .entrara em vigor na data de 
as disposições em contrário. 

Assembléia Legislativa do .cJstu.do, em Cuiabá, 20 de 
setembro de 1965. 
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s\'"3 Presidente em exerci.cio 
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Autor: Dep. Renê Barbour


